
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 18/08/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000207/2025 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos do art. 176, caput, do Regimento Interno
desta Câmara de Vereadores, a aprovação de MOÇÃO DE REPÚDIO contra o brutal assassinato do
Sr. Laudemir de Souza Fernandes, de 44 anos, gari, morto a tiros enquanto trabalhava em Belo
Horizonte. O ocorrido chocou não apenas pela crueldade do ato, mas também pela simbologia de
violência contra um profissional que exerce função essencial à dignidade e salubridade das nossas
cidades.

 

O episódio não é apenas um crime isolado, mas um retrato de uma sociedade que, em
determinados momentos, parece se afastar de valores fundamentais como empatia, respeito e
humanidade. Em um tempo em que as lutas mais urgentes deveriam se voltar para a promoção de
relações pacíficas, o fortalecimento da solidariedade e a valorização do próximo, é inadmissível que
ainda se presencie tamanha brutalidade.

 

Que a memória deste trabalhador não seja esquecida e que a justiça seja célere e
exemplar, para que tal atrocidade não se repita e para que possamos caminhar, de forma coletiva,
rumo a uma sociedade mais justa, humana e empática.

 

Diante do exposto, manifesto plena confiança no apoio do Excelentíssimo Presidente e dos
Ilustres Parlamentares desta Egrégia Casa para a aprovação desta proposição.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de agosto de 2025.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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